
IP'refeit111ura Municipal 
de Santa 11.u:zia 

LEI N. º 2.27912001 

"Declara de Utilidade Pública a Associação 
Comunitária do Bairro Nova Conquista II". 

A Câmara Mumcipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, aprova. e eu, Prefeito 
Municipal. sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 º - Fica declarada de Utilidade Pública a Associação Comunitária do bairro 
Nova Conquista II, com sede provisória, situada na Rua Quatorze. 60, BaUTo Nova 
Conquista II, no município de Santa Luziaftv!G, inscnta no CNPJ-03.764.466/0001-
51. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em conh·áJ.io. 

Santa Luzia, 10 de Setembro de 2001. 
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Carlos Alberto Parrillo Calixto 
Prefeito Municipal 
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